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Regularização de Imigrantes no Brasil, pelo sistema do Registro Provisório
-  Anistias de 1981, 1988 e 1998 -
Rosita Milesi



Situações aparentemente contraditórias marcam a relação Estado-Migração. Se, por um lado, os Estados buscam sustentar suas posições de controlar o movimento imigratório, por outro, a realidade migratória, a necessidade de mão-de-obra, a pressão da sociedade, os movimentos organizados e as entidades de apoio ao migrante provocam os Governos a efetuarem regularizações, sob diferentes formas ou alternativas, a favor desta população. Estas regularizações ocorrem com maior ou menor frequência, segundo a realidade de um e outro país ou das relações bilaterais e tratamento de reciprocidade entre países.



No Brasil, a partir da vigência da Lei 6815, de 1980, por três vezes foram adotados sistemas de regularizações, conforme veremos a seguir. E agora, aos 03 de julho de 2009, o Presidente da República acaba de sancionar a Lei 11.961/2009, que reabre por 180 dias o prazo para que os estrangeiros que estão em situação irregular no Brasil possam fazer pedido de registro provisório, com validade por dois anos, transformável em permanência. 


O Estatuto do Estrangeiro distingue entre a entrada ou estada irregular do estrangeiro no Brasil. Considera-se em situação irregular o estrangeiro que, tendo entrado legalmente no país, nele permaneceu por período superior ao concedido no “Visto de entrada” (art. 125, inciso II da Lei n. 6.815/80). E considera-se clandestino o estrangeiro que tenha entrado no país sem a autorização dos órgãos competentes, passando desapercebido pela fiscalização de fronteira (art. 125, inciso I da Lei n. 6.815/80). O artigo 125 considera infração a estada irregular de estrangeiros no Brasil, sob pena de deportação para o caso de clandestinidade e, para o caso de permanência além do período autorizado, prevê a aplicação de multa e posterior deportação caso o estrangeiro não se retire do país no prazo que lhe é fixado.


Buscando superar circunstâncias com as acima citadas, o Brasil adotou, em várias oportunidades, o sistema de regularizações migratórias, pleiteadas reiteradamente por vários segmentos da sociedade, pelas organizações sociais, por equipes de estudo, associações de migrantes, igrejas, enfim, entidades voltadas á defesa dos direitos humanos e a favor da integração e pela cidadania dos imigrantes. 
A Regularização permite ao estrangeiro em situação de clandestinidade ou em indocumentados requerer residência provisória com isenção
 das penalidades decorrentes de sua situação de estada irregular no País.  No Brasil, a partir da Lei 6815/80, já se efetivaram regularizações de estrangeiros em três oportunidades - em 1981, em 1988 e em 1998 – e agora, 04 de junho, a Câmara dos Deputados acaba de aprovar em votação final, o PL 1664/07, que abre prazo para regularização migratória aos estrangeiros que se encontram irregularmente no Brasil. O PL vai , ainda, a sanção do Presidente da República.


Cumpre ressaltar que a regularização ou a eventual concessão de anistias não encobre a necessidade de reformulação da Lei dos Estrangeiros. Uma nova Lei de Migrações, mais abrangente e condizente com a realidade migratória em sentido amplo, é o melhor instrumento e continua sendo o grande pleito que demandamos.

2.12.1.    A Regularização (Anistia) de 1981



O Estatuto do Estrangeiro de 1980, em seu artigo 134 e seus parágrafos, acrescentados pela Lei n.º 6.964, de 9 de dezembro de 1981, apresentava a possibilidade de concessão de registro provisório, com validade por dois anos, o qual dava ao imigrante o direito ao exercício de atividade remunerada e à livre locomoção no território nacional.



Durante o período entre a publicação do Estatuto do Estrangeiro - Lei 6815/80, modificada pela Lei n.º 6.964/81 - houve confusão nas informações sobre tal registro provisório e muitos estrangeiros em situação irregular no Brasil que se apresentaram à Polícia Federal pedindo o registro foram autuados com pena de multa e notificados a deixarem o país.



A burocracia e a seleção rigorosa empregada pelos agentes da Polícia Federal, acrescidas da falta de divulgação e esclarecimento sobre a regularização prevista na Lei, impossibilitaram que a maioria dos estrangeiros que se encontravam indocumentados no Brasil, pudessem regularizar sua permanência. Apenas 27.000 pessoas conseguiram o documento provisório.



A este respeito, Santos Júnior diz que

 “vários fatores contribuíram para que a maioria dos ilegais permanecesse na mesma situação: a falta de ampla divulgação da anistia por parte dos meios de comunicação social foi o principal problema; o prazo dado foi exíguo; as taxas cobrada eram muito elevadas; as exigências requeridas muitas vezes eram diferentes para cada pessoa; os documentos vencidos ou extraviados do país de origem, cuja renovação ou nova emissão era cara e demorada e alguns consulados recusavam absurdamente emitir o documento comprovando a nacionalidade; outro fator, para os que tinham problemas políticos, era o medo de se identificarem nos consulados; e, por último, a intimidação decorrente de ir à Polícia Federal, instituição da qual os ilegais preferem manter distância, temendo que a anistia não passasse de uma trama para localizá-los e, depois, deportá-los”.

 O documento provisório concedido em base à Lei 6815/80, modificada pela Lei 6964/81, esgotaria sua validade em dois anos, ou seja, em 1983. As pressões sociais provocaram a aprovação da Lei n.º 7.180, de 20 de dezembro de 1983, que dispunha sobre a concessão da permanência no Brasil aos estrangeiros registrados provisoriamente. Consolidou-se, assim, a regularização de pequeno contingente de imigrantes, mas abrindo caminho para semelhantes conquistas em posteriores oportunidades.

2.12.2. Regularização Migratória através de Registro Provisório: Anistia de 1988


A Lei n.º 7.685, de 2 de dezembro de 1988, disciplinou a segunda regularização. Assim dispôs em seu artigo 1º: “Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, tendo ingressado no território nacional até a presente data (02/12/988) nele permaneça em situação ilegal”.



As estimativas sobre a presença de estrangeiros em situação irregular no país sempre foram muito desencontradas. Assim, sem dados para estabelecer qualquer relação com o total de estrangeiros em situação irregular no país, cabe notar que apenas 36.990 pessoas conseguiram o documento provisório, válido por dois anos, prorrogável por outro igual período.  Este documento possibilitava-lhes o exercício de atividade remunerada, matrícula em estabelecimento de ensino e livre locomoção pelo território nacional. 

 
A própria lei estabelece que, antes do término da validade do registro, o estrangeiro poderia requerer a prorrogação por mais dois anos, condicionando tal concessão, entre outras, à exigência de “exercício de profissão ou emprego lícito ou a propriedade de bens suficientes à manutenção própria e da família” (artigo 5º, inciso I). 

 
Como última etapa do processo, nos noventa dias anteriores ao término da prorrogação correspondente ao segundo período de dois anos, o estrangeiro poderia pedir a transformação do registro provisório em visto permanente.

2.12.3. Regularização – Anistia - de 1998

 
Ressaltamos, de início, que a anistia é antiga aspiração dos organismos sociais que trabalham pelos Direitos Humanos e especificamente em prol dos imigrantes indocumentados. Primeiro, em razão do significativo número de imigrantes em situação irregular, principalmente latino-americanos, sob a permanente ameaça de sofrer deportação do país, mesmo que aqui tenham vivido mais tempo do que em seu próprio lugar de origem. Por sua situação de indocumentados, são submetidos a um regime de exploração laboral, vivem com medo, evitam integrar-se na sociedade, ou acabam sendo envolvidos em negócios ilícitos, muitas vezes pressionados por exploradores ou por redes criminosas de tráfico. Segundo, porque a Anistia anterior (Lei n. 7.685 de 02/12/1988, regulamentada pelo Decreto n. 97.031/88), não foi eficazmente implementada, tanto assim que grande parte dos imigrantes indocumentados já se encontrava nessa situação irregular antes de 1988. 

 

Aos 29 de junho de 1998, publica-se a Lei n.º 9.675/98
, a qual foi regulamentada pelo Decreto n.º 2.771, de 07 de setembro de 1998.  Esta lei ampliou para o estrangeiro indocumentado residente no território nacional, o prazo para requerer o registro provisório.  Contemplava os estrangeiros que tivessem entrado no Brasil até 29 de junho de 1998.  Foi praticamente reedição da Lei 7685/88, que teve o mesmo objetivo, qual seja, regularizar a situação dos estrangeiros que se encontravam ilegalmente no país.



As exigências estabelecidas pelo Decreto regulamentador (Dec. 2.771/98) reduziram significativamente os objetivos a que se propunha essa lei.  
Em se tratando de uma reedição da regularização de 1988, o estrangeiro ficou novamente sujeito a uma prática burocrática complexa, qual seja a de prorrogar o primeiro registro por outro igual período de dois anos e, ao final de quatro anos, requerer a transformação em visto permanente. A distância no tempo, a exigência de documentos, o custo das práticas e dos documentos necessários foram, entre outros, elementos responsáveis por um resultado bastante reduzido de imigrantes que alcançaram a residência permanente no Brasil com base nesta regularização. Apenas 40.909 pessoas obtiveram seu registro provisório, e não dispomos de dados que informem quantas, ao final de 4 anos, obtiveram a residência permanente.
Brasília-DF, 02 de junho de 2009



Instituto Migrações e Direitos Humanos


Rede Solidária para Migrantes e Refugiados














� INCLUDEPICTURE  "http://www.migrante.org.br/logook.gif" \* MERGEFORMATINET ���








� Advogada, Religiosa Scalabriniana, Mestre em Migrações, Diretora do Instituto Migrações e Direitos Humanos – IMDH (� HYPERLINK "http://WWW.migrante.org.br" �WWW.migrante.org.br�) , de Brasília; assessora do Setor Mobilidade Humana da CNBB. Contatos: � HYPERLINK "mailto:rosita@migrante.org.br" �rosita@migrante.org.br�,  � HYPERLINK "mailto:imdh@migrante.org.br" �imdh@migrante.org.br� (61) 81737688 e 3340-2689. 


� Esta circunstância de perdão ou anistia das penalidades cabíveis no caso, ensejou a denominação às regularizações procedidas no Brasil de “Anistia”. Assim,  as diversas Leis que possibilitaram regularizações no Brasil, são freqüentemente identificadas como “Leis de Anistia”.


� In: Bonassi, p. 77.


� Recorde-se que o termo Anistia representa, na luta da sociedade, a possibilidade de regularização para imigrantes indocumentados, com “Anistia” (perdão) de multas e eventuais penalidades decorrentes da estada irregular no País. Igualmente interessante recordar aqui que a luta pela aprovação da Lei 9675/98 durou 7 anos. O projeto de lei original – PLC 1289/91 - teve início na Câmara dos Deputados em 1991 e obteve sua aprovação em 1998.





